
LEI Nª 2.438/2.003 

11Prorroga o prazo previsto no arti.go 3° da Lei 

nº 2.372/02 e dá outras provídências." 

A Câmara Municipal cte Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal, 

aprova e cu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

Art. lº. Fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, o 

prazo previsto no artigo 3° da Lei nº 2.372 de 30 de agosto de 2002. 

Art. 2º. Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de n1aLço de 2003. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Santa Luzia, 28 de maio de 2.003. 

C~}.:., 
Carlos Alberto Parrillo Calixto 

Prefeito Municipal 
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